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Processo Seletivo Simplificado GSISP 

Chamada pública para atuar na transformação digital dos serviços do 

Ministério da Saúde - MS 

O Ministério da Saúde abre processo seletivo para movimentação de 02 servidores para atuar na 
transformação digital dos serviços de Saúde, com o objetivo de apoiar a execução do Plano de 
Transformação Digital do MS. 

A Transformação Digital visa melhorar a qualidade dos serviços públicos prestados pelo 
Estado, integrando tecnologias digitais tradicionais e emergentes desde a concepção dos 
serviços até a sua oferta ao cidadão. Impactos significativos na simplificação, 
desburocratização e eficiência são objetivos a serem alcançados, promovendo uma grande 
economia financeira para a sociedade.  

Os servidores selecionados receberão a Gratificação Temporária do Sistema de Administração de 
Recursos de Tecnologia da Informação (GSISP), instituída pela Lei nº 11.907, de 2009, cujas regras de 
concessão e manutenção estão estabelecidas na Portaria GM/ME nº 670, de 18 de dezembro de 2019.  

1. Requisitos básicos 

 Ser servidor titular de cargo de provimento efetivo, regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, pertencente aos quadros de pessoal de órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal.  

 Cumprir jornada semanal de 40 (quarenta) horas, resguardadas as disposições legais 
específicas.  

 Possuir nível superior em Tecnologia da Informação e Comunicação. 

 Possuir Especialização conforme os perfis requisitados. 

 Residir no Distrito Federal ou entorno. 

 

2. Perfil(s) Desejado(s) 

Perfil  Atividades a serem realizadas *** 

Gerente de Projetos 

 

-  Identificar necessidades e potencialidades de 
atuação conjunta com órgãos/entidades para 
implementação da Estratégia de Governo Digital;  

- Reunir-se com órgãos/entidades para apresentar 
o portfólio de produtos disponíveis; 

-  Negociar e pactuar com órgãos/entidades 
conjunto de ações que viabilizem a transformação 
digital dos serviços ofertados à sociedade. 

-  Acompanhar/monitorar a implantação das 
ferramentas/iniciativas de transformação digital; 

-  Articular ações de comunicação, interna e 

externa, para garantir visibilidade dos projeto e 

das ações implementadas. 
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Analista de Governança de TIC 

-  Realizar a gestão de normas e procedimentos da 
área de TIC para a organização; 

-  Acompanhar e monitorar implantação de 
projetos; 

-  Realizar a gestão do relacionamento da TI com as 
áreas de negócio do MS; 

-  Atuar nos projetos do Plano de Transformação 
Digital; 

-  Participar de comitês estratégicos de TIC e outros. 
*** o detalhamento das atividades a serem executadas constam abaixo. 

 

Gerente de Projetos 

Atividades 

Identificar necessidades e potencialidades de atuação conjunta com órgãos/entidades, 

definindo estratégia de abordagem, atores, para implementação da Estratégia de Governo 

Digital; 

Reunir-se com órgãos/entidades para apresentar o portfólio de produtos disponíveis que 

auxiliam no processo de transformação digital; 

Negociar e pactuar com órgãos/entidades conjunto de ações que viabilizem a transformação 

digital dos serviços ofertados à sociedade; 

Acompanhar/monitorar a implantação das ferramentas/iniciativas de transformação digital, 

em toda a cadeia, dirimindo conflitos e gargalos, com vistas a garantir a execução das ações 

pactuadas e a referida entrega da melhoria à sociedade; 

Articular ações de comunicação, interna e externa, para garantir visibilidade do projeto e das 

ações implementadas; 

Realizar ações de relacionamento junto aos órgãos/entidades, tanto no processo de execução 

das ações, quanto após a entrega dos produtos pactuados (pós-venda). 

Carga 

Horária 
40h semanais 
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Analista de Governança de TIC 

Atividades 

Realizar a gestão de normas e procedimentos da área de TIC para a organização; 

Acompanhar e monitorar implantação de projetos, utilização de recursos, medição de 

desempenho e entrega de serviços; 

 
Realizar a gestão do relacionamento da TI com as áreas de negócio do MS na resolução de 

problemas, dúvidas e implementação de ações estratégicas; 

 
Atuar nos projetos do Plano de Transformação Digital, com o objetivo de garantir a condução destes 

em conformidade com as políticas e regras de negócio do órgão; 

 
Participar de comitês estratégicos de TIC e outros a fim de por meio de boas práticas de TI, garantir que 

as decisões sejam tomadas em conformidade com os padrões. 

Carga 

Horária 
40h semanais 

 

3. Seleção 

a) Os interessados devem preencher o currículo no Sigepe Banco de Talentos, no endereço 
https://bancodetalentos.economia.gov.br, tendo em vista o disposto no art. 4º da Instrução 
Normativa SGP/MP nº 4/2018. Após isso, baixar o currículo no módulo, em formato PDF e enviá-
lo ao e-mail cggov.datasus@saude.gov.br com o assunto "Seleção GSISP Ministério da Saúde”. 

b) Os currículos recebidos serão submetidos à análise e os candidatos selecionados serão convidados 
para entrevista. 

c) Após o resultado final, os candidatos selecionados terão sua alteração de lotação/exercício 
formalizada por meio de cessão.  

d) Cronograma da seleção: 

I  - 02/03/2020 até 08/03/2020: submissão e análise de currículos; 

II  -  09/03/2020 até 19/03/2020: realização de entrevistas individuais com os candidatos 
selecionados; 

III -  Os resultados deste Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Portal do Servidor 

https://www.servidor.gov.br/assuntos/oportunidades, assim como, no Portal do 

DATASUS/SE/MS http://datasus.saude.gov.br/uncategorized/processo-seletivo-gsisp-

2020/ , em 20/03/2020.  

e) A movimentação do servidor selecionado se dará pelo instrumento de cessão.  
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